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Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 486/19, de autoria da vereadora JANAINA
BALLARIS, a Secretaria de Trânsito (Setran) ressaltou que a velocidade máxima

permitida em vias é regulamentada de acordo com as determinações do Código de

Trânsito Brasileiro. A Avenida Ayrton Senna da Silva é uma via urbana arterial,

portanto, o Código estabelece, em seu artigo 61-B, a velocidade máxima permitida de

60 km/h. Somente em vias de trânsito rápido, como a Via Expressa Sul, a velocidade

pode ser regulamentada em 80Km/h.

Quanto à sinalização implantada no local, a Setran afirmou que esta atende

aos requisitos técnicos previstos no Anexo IV da Resolução n° 396 de 13 de dezembro

de 2011. Contudo, a Secretaria incluiu em sua programação o serviço de implantação

da sinalização de solo "RADAR".

Atenciosamente,.

<r

ANDERSDN MNDES

Secretá;^Cb^e do;Sabinete do Prefeito

AM/hrmn


